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TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO 

ENTRE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

SANTA CASA DE CAMPO GRANDE E 

STARMED SERVICOS MEDICOS LTDA 

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE, Instituição 

filantrópica, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.276.524/0001-06, e no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) sob o n.º 0009717, com sede à Rua 

Eduardo Santos Pereira, nº 88, Campo Grande/MS, neste ato representada por sua 

Presidente, Dra. Alir Terra Lima, brasileira, divorciada, advogada, portadora do RG 

nº 3046 OAB/MS e do CPF nº 357.217.311-68, e por seu Diretor de Finanças, sr. 

Marcos Alceu da Silva Villalba, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

832.818 SSP/MS e do CPF nº 029.775.671-00; e STARMED SERVICOS MEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 52.458.823/0001-

69, com sede na Rua Pedro Celestino, nº 3607, Sala 705, Bairro Monte Castelo, CEP 

79.010-780, em Campo Grande/MS, neste ato representada por sua sócia-

administradora, Dra. Thaís Correia Leone Della-Pace, brasileira, casada, médica, 

CRM/MS nº 4056, portadora do RG nº 001.665.856 SEJUSP/MS e do CPF nº 

818.391.461-68; vêm, de comum acordo, realizar o distrato contratual nos seguintes 

termos:  

 
01.  No dia 25 de julho de 2024, foi assinado pelas partes, por instrumento 

particular, o contrato de prestação de serviços médicos na especialidade de 

anestesiologia, cuja vigência contratual foi prevista em 12 (doze) meses, iniciando-se 

na data da assinatura do instrumento. 

 

02.  Vencida a vigência estipulada no contrato originário, as partes deram 

regular continuidade à avença, prorrogando-o, deste modo, por tempo indeterminado.  

 

03.  Tendo em vista o desinteresse de ambas as partes em dar continuidade 

à relação contratual, bem como o fato de que a  Associação Beneficente Santa Casa 

de Campo Grande já promoveu a regular contratação de outro prestador de serviço 

para garantir a continuidade dos serviços médicos de anestesia, serve o presente para 
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oficializar o distrato contratual, com efeitos a partir do dia 31 de março de 2026, 

ressalvando-se a existência de honorários pendentes de pagamento, que deverão ser 

pagos nos termos do contrato, aproveitando-se a oportunidade para externar 

agradecimentos pela colaboração prestada ao tempo em que o contrato vigeu. 

 

   E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente 

TERMO DE DISTRATO. 

 

Campo Grande, MS, ______ de ___________________ de 2026. 

 

 

 
_______________________________ 

Dra. Alir Terra Lima 
Presidente da ABCG 

 
_______________________________ 

Marcos Alceu da Silva Villalba 
Diretor de Finanças da ABCG 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Dra. Thaís Correia Leone Della-Pace 

 Representante-legal da 
Starmed Servicos Medicos LTDA 

 
 
 
Obs: Estas assinaturas fazem parte do termo de distrato consensual do contrato de prestação de serviços médicos celebrado 
entre a ABCG e Starmed Servicos Medicos Ltda. 
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